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7. As regras objetivas encerram notável segurança jurídica, por isso que a
expressão "completos" é inerente a qualquer referência etária, sem que o esforço
exegético de se complementar o que já está semanticamente definido possa desvirtuar a
objetivação decorrente do emprego de número.

8. O acesso aos níveis mais elevados do ensino, segundo a capacidade de cada
um, pode justificar o afastamento da regra em casos bastante excepcionais, a critério
exclusivo da equipe pedagógica diretamente responsável pelo aluno, o que se mostra
consentâneo com a "valorização dos profissionais da educação escolar" (art. 208, V, da
CRFB e art. 206, V, da CRFB) e o apreço à pluralidade de níveis cognitivo-comportamentais
em sala de aula.

9. In casu, não se faz necessário verificar a compatibilidade das resoluções
expedidas pela Câmara de Educação Básica (CEB) do Conselho Nacional da Educação (CNE)
com nenhuma outra norma infraconstitucional, senão diretamente com os parâmetros
constitucionais de controle, sendo certo que os dispositivos legais a que fazem remissão
apenas atribuem ao Poder Executivo poderes normativos para disciplinar o tema.

10. Pedido improcedente.

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 467 (15)
ORIGEM : 467 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : MINAS GERAIS
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : PREFEITA DO MUNICÍPIO DE IPATINGA
A DV . ( A / S ) : PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE IPATINGA
I N T D O. ( A / S ) : CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
AM. CURIAE. : GRUPO DIGNIDADE - PELA CIDADANIA DE GAYS, LESBICAS E TRANSGENEROS
AM. CURIAE. : ALIANÇA NACIONAL LGBTI
A DV . ( A / S ) : ANDRESSA REGINA BISSOLOTTI DOS SANTOS (83570/PR)
A DV . ( A / S ) : ANANDA HADAH RODRIGUES PUCHTA (80651/PR)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS DEFENSORES PÚBLICOS - ANADEP
A DV . ( A / S ) : ILTON NORBERTO ROBL FILHO (38677/DF, 43824/PR, 48138-A/SC)
A DV . ( A / S ) : ISABELA MARRAFON (37798/DF)
A DV . ( A / S ) : TATIANA ZENNI DE CARVALHO GUIMARAES FRANCISCO (24751/DF)
A DV . ( A / S ) : MARCO AURELIO MARRAFON (37805/DF, 7364/A/MT, 40092/PR)
AM. CURIAE. : ASSOCIACAO NACIONAL DE JURISTAS EVANGELICOS - ANAJURE
A DV . ( A / S ) : UZIEL SANTANA DOS SANTOS (4484/SE)
A DV . ( A / S ) : ACYR DE GERONE (24278/PR)
AM. CURIAE. : ASSOCIACAO NACIONAL DE JURISTAS PELOS DIREITOS HUMANOS DE

LESBICAS, GAYS, BISSEXUAIS, TRAVESTIS, TRANSEXUAIS, TRANSGENEROS
E INTERSEXUAIS

A DV . ( A / S ) : RAFAEL DOS SANTOS KIRCHHOFF (46088/PR) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : ASSOCIACAO ARTIGO 19 BRASIL
A DV . ( A / S ) : DENISE DOURADO DORA (19054/RS) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : ACAO EDUCATIVA ASSESSORIA PESQUISA E INFORMACAO
AM. CURIAE. : ASSOCIACAO CIDADE ESCOLA APRENDIZ
AM. CURIAE. : ASSOCIACAO NACIONAL DE POLITICA E ADMINISTRACAO DA

E D U C AC AO - A N P A E
AM. CURIAE. : CENTRO DE ESTUDOS EDUCACAO E SOCIEDADE
AM. CURIAE. : INSTITUTO CAMPANHA NACIONAL PELO DIREITO A EDUCACAO
AM. CURIAE. : UNIAO NACIONAL DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE EDUCACAO

- UNCME
A DV . ( A / S ) : MARCIO ALAN MENEZES MOREIRA (18728/CE)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido formulado
na arguição para declarar a inconstitucionalidade dos trechos dos dispositivos impugnados,
contidos nos artigos 2º, caput, e 3º, caput, da Lei 3.491, de 28 de agosto de 2015, do
Município de Ipatinga, que excluem da política municipal de ensino qualquer referência à
diversidade de gênero e à orientação sexual, nos termos do voto do Relator. Falaram: pelo
amicus curiae Associação Nacional de Juristas pelos Direitos Humanos de Lésbicas, Gays,
Bissexuais, Travestis, Transexuais, Transgêneros e Intersexuais, a Dra. Lígia Ziggiotti de
Oliveira; e, pelo amicus curiae Aliança Nacional LGBTI, a Dra. Andressa Regina Bissolotti dos
Santos. Não participou deste julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro Dias
Toffoli (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 22.5.2020 a 28.5.2020.

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental. Constitucional. 2.
Cabimento da ADPF. Objeto: artigos 2º, caput, e 3º, caput, da Lei 3.491, de 28 de agosto
de 2015, do município de Ipatinga (MG), que excluem da política municipal de ensino
qualquer referência à diversidade de gênero e orientação sexual. Legislação reproduzida
por diversos outros municípios. Controvérsia constitucional relevante. Inexistência de outro
instrumento capaz de resolver a questão de forma efetiva. Preenchimento do requisito da
subsidiariedade. Conhecimento da ação. 3. Violação à competência da União para editar
normas gerais sobre educação. 4. Afronta aos princípios e objetivos fundamentais da
República Federativa do Brasil relativos ao pluralismo político e à construção de uma
sociedade livre, justa e solidária, sem quaisquer preconceitos. 5. Direito à liberdade de
ensino, ao pluralismo de ideais e concepções pedagógicas e ao fomento à liberdade e à
tolerância. Diversidade de gênero e orientação sexual. 6. Normas constitucionais e
internacionais proibitivas da discriminação: Declaração Universal dos Direitos Humanos,
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, Pacto Internacional sobre Direitos Civis e
Políticos, Princípios de Yogyakarta, Constituição Federal. 7. Violação à liberdade de ensinar,
aprender, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber. 8. Arguição julgada
procedente para declarar a inconstitucionalidade dos trechos impugnados dos artigos 2º,
caput, e 3º, caput, da Lei 3.491, de 28 de agosto de 2015, do município de Ipatinga, que
excluem da política municipal de ensino qualquer referência à diversidade de gênero e à
orientação sexual.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 14.036, DE 13 DE AGOSTO DE 2020

Altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020,
para estabelecer a forma de repasse pela União dos
valores a serem aplicados pelos Poderes Executivos
locais em ações emergenciais de apoio ao setor
cultural durante o estado de calamidade pública
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de
março de 2020, e as regras para a restituição ou a
suplementação dos valores por meio de outras
fontes próprias de recursos pelos Estados, pelos
Municípios ou pelo Distrito Federal.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº
986, de 2020, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente da
Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art.
12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 14 da Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, passa a vigorar
acrescido dos seguintes §§ 1º, 2º e 3º:

"Art. 14. ..................................................................................................................
...........................................................................................................................................

§ 1º O repasse do valor previsto no caput do art. 2º desta Lei aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Municípios deverá ocorrer na forma e no prazo previstos
no regulamento.

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, observado o
disposto no § 2º do art. 3º desta Lei, que não tenham sido destinados ou que não
tenham sido objeto de programação publicada pelos Estados ou pelo Distrito
Federal no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da descentralização
realizada pela União, serão restituídos na forma e no prazo previstos no
regulamento.

§ 3º A aplicação dos recursos prevista nesta Lei pelos Estados, pelo Distrito
Federal e pelos Municípios, observado o disposto no § 1º do art. 2º desta Lei,
mesmo em relação à renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º e
ao subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2º desta Lei, fica limitada
aos valores entregues pela União nos termos do art. 3º desta Lei, ressalvada a
faculdade dos entes federativos de suplementá-los por meio de outras fontes
próprias de recursos."(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 13 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da República

Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.457, DE 13 DE AGOSTO DE 2020

Regulamenta o incentivo de que trata o art. 11-C da
Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, que
estabelece incentivos fiscais para o desenvolvimento
regional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º e no art. 11-C da
Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14
de março de 1997.

Art. 2º As empresas referidas no § 1º do art. 1º e habilitadas nos termos do
disposto no art. 12 da Lei nº 9.440, de 1997, farão jus a crédito presumido do Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI, como ressarcimento da Contribuição para os
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público -
Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins, em relação às vendas ocorridas entre 1º de janeiro de 2021 e 31 de
dezembro de 2025, desde que apresentem projetos que contemplem novos investimentos
e pesquisa para o desenvolvimento de novos produtos ou de novos modelos de produtos
já existentes.

§ 1º Para fins do disposto no caput, poderão ser contemplados os produtos
constantes dos projetos de que trata o § 1º do art. 11-B da Lei nº 9.440, de 1997 que estejam
em produção e que atendam aos prazos estabelecidos no § 2º do referido artigo.

§ 2º O crédito presumido será equivalente ao resultado da aplicação das
alíquotas estabelecidas no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, sobre o valor
das vendas no mercado interno, em cada mês, dos produtos constantes dos projetos de
que trata o caput, multiplicado por:

I - um inteiro e vinte e cinco centésimos, até o décimo segundo mês de fruição
do benefício;

II - um inteiro, do décimo terceiro ao quadragésimo oitavo mês de fruição do
benefício; e

III - setenta e cinco centésimos, do quadragésimo nono ao sexagésimo mês de
fruição do benefício.

§ 3º Os projetos de que trata o caput serão apresentados até o dia 31 de
agosto de 2020, nos termos estabelecidos em ato da Secretaria Especial de Produtividade,
Emprego e Competitividade do Ministério da Economia, que disporá sobre os requisitos e
os procedimentos para aprovação dos novos projetos, e deverão:

I - contemplar investimentos produtivos e em pesquisa e desenvolvimento em
montante superior a R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais) para
as empresas que produzam os bens de que tratam as alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" do §
1º do art. 1º da Lei no 9.440, de 1997; ou

II - contemplar investimentos produtivos e em pesquisa e desenvolvimento em
montante superior a R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) para as empresas
que produzam os bens de que tratam as alíneas "f", "g" e "h" do § 1º do art. 1º da Lei nº
9.440, de 1997.

§ 4º O crédito presumido de que trata o caput ficará extinto em 31 de dezembro
de 2025 ainda que os períodos estabelecidos no § 2º não tenham se encerrado.

§ 5º Os projetos de que trata o caput não podem implicar a simples
transferência de plantas de outras regiões do País.

Art. 3º A fruição dos benefícios fica condicionada:

I - à realização de investimentos em projetos de pesquisa, de desenvolvimento
e de inovação tecnológica, inclusive na área de engenharia automotiva, correspondentes a,
no mínimo, dez por cento do valor do crédito presumido apurado;

II - à regularidade fiscal da empresa beneficiária quanto aos tributos e
contribuições federais, nos termos do disposto no art. 60 da Lei nº 9.069, de 29 de junho
de 1995;

III - à prestação de informações sobre os investimentos de que trata o inciso I até
31 de julho de cada ano, nas condições e nos termos estabelecidos em ato da Secretaria
Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade do Ministério da Economia;

IV - à não acumulação do crédito de que trata o art. 2º com outros benefícios
ou incentivos da mesma natureza e com aqueles previstos na legislação relativa à Zona
Franca de Manaus, às Áreas de Livre Comércio, à Amazônia Ocidental, ao Fundo de
Investimentos do Nordeste - Finor e ao Fundo de Investimentos da Amazônia - Finam; e

V - ao cumprimento das obrigações transferidas nos termos do disposto no art.
8º da Lei nº 11.434, de 28 de dezembro de 2006, quando for o caso.
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